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11 — Habilitações exigidas — Licenciatura em Som e Imagem
12 — Não é possível substituir as habilitações exigidas por formação 

ou experiência profissional.
13 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 

se encontrem integrados na carreira e categoria de Técnico Superior em 
regime de emprego público por tempo indeterminado e termo resolutivo 
certo e, não se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho 
previstos no mapa de pessoal deste Município, idênticos ao posto de 
trabalho para cuja ocupação se publicita o presente procedimento.

14 — Forma e Prazo de Candidaturas — A apresentação da candi-
datura é efectuada em suporte de papel através do preenchimento de 
formulário tipo. A candidatura deve ser entregue no prazo de 10 dias 
úteis, contados da data da publicação na 2.ª série do Diário da República 
(artigo 26.º da Portaria).

15 — Local — As candidaturas poderão ser entregues pessoalmente 
no sector de Recrutamento e Selecção da Câmara Municipal de Sines, 
das 9:00 h às 13:00, ou remetidas pelo correio para Largo Ramos da 
Costa n.º 19, 7520 -219 Sines.

16 — A apresentação da candidatura deverá ser acompanhada, sob 
pena de exclusão, de fotocópia legível do certificado de habilitações, 
fotocópia do bilhete de identidade/cartão de cidadão, fotocópia do cartão 
de contribuinte.

16.1 — Na apresentação dos documentos comprovativos dos requi-
sitos de admissão, devem os candidatos declarar no requerimento, sob 
compromisso de honra e em alíneas separadas, a situação precisa em que 
se encontram, relativamente a cada um dos requisitos mencionados no 
ponto 9, bem como aos demais factos constantes na candidatura.

16.2 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

16.3 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, em 
caso de dúvida sobre a situação que descrita no seu currículo, a apresen-
tação de documentos comprovativos dos factos mencionados.

17 — Este procedimento concursal tem carácter de urgência, uma 
vez que a contratação a termo resolutivo certo na medida em que seria 
fundamental para a Câmara Municipal de Sines que o referido lugar 
estivesse preenchido antes do Festival Musicas do Mundo, considerando 
a existência de diversos trabalhos de som e imagem que poderiam dessa 
forma ser desenvolvidos internamente, sem necessidade de recurso 
a contratações externas que oneram financeiramente a realização do 
evento, de 1 Técnico Superior — Serviço de Informação e Divulgação 
de Imagem.

18 — Métodos de selecção — O método de selecção a utilizar é a 
Prova Oral de Conhecimentos. Ponderação de 100 %.

19 — Prova Oral de Conhecimento — A prova oral visa avaliar:
Quadro de Competências e Regime de Funcionamento dos Órgãos das 

Autarquias — Município e Freguesia (Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, 
republicada pela Lei n.º 5 -A/02, de 11 de Janeiro, e com declarações de 
rectificação n.os 4/02 e 9/02, de 06.02 e 05.03)

Acesso à actividade de televisão e exercício dos direitos de resposta 
e rectificação na Lei da Televisão (Lei n.º 27/2007, de 30 de Julho, e 
declaração de rectificação n.º 82/2007, de 21.09)

Direito à Imagem no Código Civil Português (Artigo 79.º do Código 
Civil)

Inserção no meio: valores históricos, culturais, naturais e económicos 
do concelho de Sines

Análise SWOT da comunicação da Câmara Municipal de Sines e 
potencialidades do vídeo numa estratégia de comunicação municipal

20 — A notificação dos candidatos excluídos faz -se nos termos do 
artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009 de 22 de Janeiro, e a ordenação 
final dos candidatos que completem o procedimento será expressa de 0 
a 20 valores, nos termos do artigo 34.º da referida Portaria.

21 — O júri terá a seguinte constituição:
Presidente: Paulo José da Conceição Mestre — Técnico Superior
Vogais efectivos: Pedro Daniel Santos Rodrigues — Técnico Superior 

e Mónica Belchior Morais de Brito — Chefe de Divisão de Recursos 
Humanos

Vogais suplentes: António Caetano de Campos Ramos — Técnico 
Superior e Ana Raquel da Silva Costa Gil — Técnica Superior.

22 — As actas do júri, onde constam os parâmetros de avaliação e 
respectiva ponderação do método de selecção a utilizar, a grelha clas-
sificativa e o sistema de valorização do método, serão facultadas aos 
candidatos sempre que solicitadas.

23 — De acordo com o estatuído no n.º 1 do artigo 30.º da Portaria, 
os candidatos excluídos serão notificados por uma das formas previstas 
nas alíneas a), b), c), ou d) do n.º 3 do artigo 30.º, para a realização da 
audiência dos interessados, nos termos do Código do Procedimento 
Administrativo.

23.1 — Os candidatos admitidos serão convocados através de noti-
ficação do dia, hora e local para a realização dos métodos de selecção, 
nos termos previstos no artigo 32.º e por uma das formas previstas nas 
alíneas do n.º 3 do artigo 30.º supra mencionadas.

23.2 — A lista unitária da ordenação final dos candidatos será pu-
blicada no Átrio dos Paços do Município, no site do Município (www.
sines.pt), e remetida a cada concorrente por correio electrónico ou 
ofício registado.

24 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

24.1 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro, o 
candidato com deficiência tem preferência em igualdade de classificação, 
a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal. Os candidatos 
devem declarar no requerimento de admissão, sob compromisso de 
honra, o respectivo grau de incapacidade, o tipo de deficiência e os 
meios de comunicação/expressão a utilizar nos processos de selecção, 
nos termos do diploma supramencionado.

Paços do Município, 07 de Abril de 2010. — O Presidente da Câmara, 
Manuel Coelho Carvalho, Dr.

303144869 

 Aviso n.º 8135/2010
Nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009 de 22 de 

Janeiro, torna -se público que homologuei, em 18 de Março de 2010, a 
Lista Unitária de Ordenação Final dos candidatos admitidos ao Procedi-
mento Concursal para: 1 Assistente Técnico, para o Serviço de Cultura 
(Espaço Sénior), cujo aviso de abertura foi publicado na 2.ª série do 
Diário da República n.º 193 de 6 de Outubro de 2010.

Candidata aprovada:
1.ª Ana Rita Cardoso Serras 17,60 valores

A Lista encontra -se disponível em www.mun -sines.pt e afixada no 
placard da Câmara Municipal de Sines, e poderá ser objecto de consulta 
de segunda a sexta -feira das 09h00 às 17h00, no Sector de Recrutamento 
e Selecção.

Paços do Município, 14 de Abril de 2010. — A Vice -Presidente, 
Marisa Rodrigues dos Santos.

303148862 

 MUNICÍPIO DE SINTRA

Aviso n.º 8136/2010
Em cumprimento do disposto no n.º 10 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, 

de 15 de Janeiro, na redacção conferida pela Lei n.º 51/2005, de 30 de 
Agosto, adaptada à Administração Local pelo Decreto—Lei n.º 93/2004, 
de 20 de Abril, na redacção conferida pelo Decreto -Lei n.º 104/2006, 
de 7 de Junho, a seguir se publica o despacho de nomeação, em regime 
de comissão de serviço, de 7 de Abril de 2010, por um período inicial 
de três anos, de Tiago Mealha Costa Forjaz Trigueiros, no cargo de 
Chefe da Divisão de Planeamento e Estudos Urbanos, e respectiva 
nota curricular:

«No uso da competência que me é conferida pela alínea a) do n.º 2 
do artigo 68.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, e em conformi-
dade com o disposto no artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, 
na redacção conferida pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, com as 
alterações introduzidas pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de Dezembro, 
adaptada à Administração Local pelo Decreto—Lei n.º 93/2004, de 
20 de Abril, na redacção conferida pelo Decreto -Lei n.º 104/2006, de 
7 de Junho, e considerando que:

O procedimento concursal tendente ao provimento, em regime de 
comissão de serviço, do cargo de Chefe da Divisão de Planeamento 
e Estudos Urbanos, do mapa de pessoal desta Câmara Municipal, foi 
aberto por aviso publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 115, 
de 17 de Junho de 2009; no jornal Público, de 22 de Junho de 2009; 
na Bolsa de Emprego Público, em 3 de Julho de 2009;

Analisadas as candidaturas admitidas no presente procedimento, 
constatou -se que o candidato Tiago Mealha Forjaz Trigueiros reúne 
todos os requisitos legais para provimento do cargo de direcção in-
termédia de 2.º grau — Chefe de Divisão, sendo o candidato que 
melhor corresponde ao perfil pretendido para prosseguir as atribui-
ções e objectivos do referido Serviço, e tudo nos exactos termos e 
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com a fundamentação melhor explicitada na proposta de nomeação, 
formulada pelo júri do presente procedimento em cumprimento do 
n.º 5 do artigo 21.º do supra referido diploma legal, em anexo, que 
faz parte integrante do presente procedimento e que homologuei à 
data de 05/08/2009, tratando -se de candidatura que preenche, assim, 
as condições para ocupar o cargo, conforme se constata pela nota 
curricular em anexo;

Nomeio, em regime de comissão de serviço, por três anos, ao 
abrigo do disposto nos n.os 3 a 5 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, 
de 15 de Janeiro, na redacção conferida pela Lei n.º 51/2005, de 30 
de Agosto, adaptado à Administração Local pelo pelos artigos 9.º e 
15.º do Decreto -Lei n.º 93/2004, de 20 de Abril, na redacção con-
ferida pelo Decreto -Lei n.º 104/2006, de 7 de Junho, Tiago Mealha 
Forjaz Trigueiros, candidato admitido no âmbito do procedimento 
supra referido, e com fundamento na apreciação final constante na 
proposta anexa.

A unidade orgânica para cujo cargo o candidato é nomeado, foi 
criada aquando da alteração à Macroestrutura desta Autarquia, a que 
se refere a publicação no Diário da República, 2.ª série, n.º 50, de 
11 de Março de 2008.

ANEXO

Nota curricular
Nome — Tiago Mealha Forjaz Trigueiros.
Data de nascimento — 11 de Fevereiro de 1977.
Habilitações — Licenciatura em Arquitectura de Gestão Urba-

nística, pela Faculdade de Arquitectura da Universidade Técnica de 
Lisboa, em 17/05/2001.

Categoria — Técnico Superior — área de Urbanismo — Câmara 
Municipal de Sintra.

Experiência profissional específica:
Desde 2001 — exercício de funções na Divisão de Planeamento, na 

Divisão de Projectos Estratégicos e no Departamento de Planeamento 
Urbano da Câmara Municipal de Sintra;

Desde Março de 2009 — Chefe da Divisão de Planeamento e 
Estudos Urbanos da Câmara Municipal de Sintra, em regime de 
substituição.

Paços do Concelho de Sintra, 7 de Abril de 2010. — O Presidente 
da Câmara, Fernando Roboredo Seara.»
Sintra, 9 de Abril de 2010. — Por delegação de competências do Pre-

sidente da Câmara, conferida por despacho n.º 66F -P/2009, de 2 de No-
vembro, a Directora do Departamento de Recursos Humanos, Dr.ª Maria 
de Jesus Camões Cóias Gomes.

303133341 

 MUNICÍPIO DE TAROUCA

Aviso n.º 8137/2010
Mário Caetano Teixeira Ferreira, Presidente da Câmara Municipal 

de Tarouca, faz público que:
Nos termos e em cumprimento do artigo 50.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 

27.02, por seu despacho proferido em 22/03/2010, autorizou a abertura 
de procedimento concursal comum para contratação de um posto de 
trabalho para a actividade de auxiliar administrativo, da carreira de assis-
tente operacional, do mapa de pessoal da Câmara Municipal de Tarouca.

Este procedimento rege -se pelo disposto nos seguintes diplomas: Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27.02; Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31.07; 
Lei n.º 59/2008, de 11.09 e Portaria n.º 83 -A/2009, de 22.01.

1 — Entidade que realiza o procedimento: Câmara Municipal de 
Tarouca, Divisão Administrativa e Financeira, Serviço de Pessoal, Av. 
Dr. Alexandre Taveira Cardoso, 3610 -128 Tarouca.

2 — Para efeitos do estipulado no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, declara -se não estarem constituídas quaisquer reser-
vas de recrutamento no próprio organismo, presumindo -se igualmente 
a inexistência de reservas de recrutamento constituídas pela EERC, 
porquanto não foram ainda publicitados quaisquer procedimentos nos 
termos dos artigos 41.º e seguintes.

3 — Número de postos de trabalho a ocupar: 1 (um).
4 — Modalidade da relação jurídica de emprego público a constituir: 

contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, pelo 
prazo de um ano, eventualmente renovável por mais dois anos.

5 — Local de trabalho: recursos humanos do Município de Tarouca.
6 — Caracterização do posto de trabalho: pretende -se admitir um 

trabalhador para desempenhar a actividade de auxiliar administrativo, da 

carreira de assistente operacional, que consistirá no seguinte: Assegurar 
o contacto entre os serviços, efectuar a recepção e entrega de expediente 
e encomendas; anunciar mensagens, transmitir recados, levantar e de-
positar dinheiro ou valores, prestar informações verbais ou telefónicas, 
transportar máquinas, artigos de escritório e documentação diversa entre 
gabinetes; trata da correspondência;

Auxiliar na elaboração de mapas; inquéritos, informações, entre outros.
7 — Prazo de validade: O procedimento concursal é válido para pre-

enchimento do posto de trabalho a ocupar (um posto) e para os efeitos 
previstos no n.º 2 do artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22.01, 
ou seja, o procedimento concursal é válido para ocupação de idênticos 
postos de trabalho a ocorrer no prazo máximo de 18 meses, contados 
da data de homologação da lista de ordenação final do presente proce-
dimento (reserva de recrutamento interna).

8 — Posicionamento remuneratório: O posicionamento remuneratório 
será objecto de negociação com a entidade empregadora pública, nos 
termos do artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27.02.

9 — Requisitos gerais de admissão:
Os requisitos gerais de admissão, definidos no artigo 8.º da Lei 

n.º 12 -A/2008, de 27.02, são os seguintes:
a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados pela 

Constituição, lei especial ou convenção internacional;
b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 

para o exercício das funções a que se candidata;
d) Possuir robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício 

das funções;
e) Ter cumprido as leis da vacinação obrigatória

10 — Requisitos de vínculo: 1.ª fase — Trabalhadores com relação 
jurídica de emprego público por tempo indeterminado, que se encontrem 
em qualquer das seguintes situações (art. 52 da Lei n.º 12 -A/2008, de 
27.02):

a. Trabalhadores integrados na mesma carreira, a cumprir ou a executar 
diferente atribuição, competência ou actividade, do órgão ou serviço em 
causa (Câmara Municipal de Tarouca);

b. Trabalhadores integrados na mesma carreira, a cumprir ou a exe-
cutar qualquer atribuição, competência ou actividade, de outro órgão 
ou serviço ou que se encontrem em mobilidade especial;

c. Trabalhadores integrados em outras carreiras (dentro ou fora da 
Câmara Municipal de Tarouca).

11 — Requisitos de vínculo: 2.ª fase — Em caso de impossibilidade de 
ocupação do posto de trabalho por trabalhadores com relação jurídica de 
emprego público por tempo indeterminado, nos termos da alínea anterior, 
pode, em fase subsequente, proceder -se ao recrutamento a partir de tra-
balhadores que se encontrem em qualquer uma das seguintes situações 
(al. d) do artigo 52.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27.02):

a. Com relação jurídica de emprego público a exercer cargos em 
comissão de serviço;

b. Com relação jurídica de emprego público por tempo determinado 
ou determinável;

c. Ou de entre indivíduos sem relação jurídica de emprego público 
previamente estabelecida.

12 — Nível habilitacional exigido e área de formação académica ou 
profissional: Escolaridade Obrigatória.

13 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se 
encontrem integrados na carreira de assistente operacional em regime de 
emprego público por tempo indeterminado, e, não se encontrando em 
mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no mapa de pessoal 
da Câmara Municipal de Tarouca, idênticos ao posto de trabalho para 
cuja ocupação se publicita o procedimento.

14 — Forma e prazo para apresentação da candidatura: A apresentação 
da candidatura é efectuada em suporte de papel através do preenchimento 
de formulário tipo que poderá ser solicitado ao Serviço de Pessoal desta 
Câmara Municipal.

Prazo — A candidatura deve ser entregue no prazo de 10 dias úteis 
contados da data da publicação do presente aviso na 2.ª série do Diário 
da República, nos termos do artigo 26.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22.01.

Local: As candidaturas, dirigidas ao Presidente da Câmara Municipal, 
poderão ser entregues pessoalmente ou remetidas pelo correio, com 
aviso de recepção expedido até ao termo do prazo fixado, na Secção de 
Expediente Geral da Câmara Municipal de Tarouca (Av. Dr. Alexandre 
Taveira Cardoso, 3610 -128 Tarouca), das 09:00 horas às 16:00 horas.

Não serão aceites candidaturas enviadas por correio electrónico.
15 — A candidatura deverá ser acompanhada de fotocópia legível 

do certificado de habilitações literárias, currículo e ainda, se for o caso, 




